
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)    

                                                                    Aprova o Plano Nacional de
                                                                    Educação para o decênio 2024-  
                                                                    2034.

                  EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________, DE 2025

Altera a Estratégia 18.8 no Tema 18, do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, que
institui  o Plano Nacional de Educação para o período de 2024 a 2034, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Estratégia 18.8:  Vincular  parcela dos recursos financeiros da Compensação
Financeira  pela Utilização dos Recursos Hídricos  para  Fins de Geração de
Energia  Elétrica  e  dos  royalties  de  Itaipu,  dos  recursos  da  participação  no
resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás
natural, além daqueles já vinculados ao Fundo Social do Pré-Sal, e os recursos
da  Compensação  Financeira  pela  Exploração  Mineral,  à  MDE,  contribuindo
para viabilizar o atingimento de um volume de recursos equivalente a 10% do
PIB.

                                                JUSTIFICATIVA

A emenda proposta busca ampliar e garantir o financiamento da educação ao
vincular parte das receitas provenientes da exploração de recursos naturais —
como CFURH, CFEM, royalties do petróleo e o Fundo Social do Pré-Sal — ao
cumprimento das metas do Plano Nacional de Educação (PNE) 2024–2034.

Entre  2014  e  2022,  essas  fontes  geraram  mais  de  R$  249  bilhões,
demonstrando  seu  potencial  para  fortalecer  o  orçamento  educacional.  A
proposta visa transformar essa riqueza em investimento estratégico, criando
um mecanismo sustentável de financiamento que reafirma a educação como
base do desenvolvimento socioeconômico do país.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
emenda. 
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                                   Sala da Comissão, em 14 de maio de 2025. 

                                                     Luizianne Lins 

                                         Deputada Federal - PT/CE
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